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PARECER 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 039/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023/PML 

 

Solicitação de: Parecer sobre a Planilha de Custos enviada pela empresa VIGILÂNCIA 

TRIÂNGULO LTDA, a qual foi vencedora do Processo Licitatório nº 039/2023, Pregão 

Eletrônico nº 027/2023. Tal parecer é necessário para dar sequência ao processo, 

indicando se a Planilha de Custos atende os requisitos editalícios ou não. Todos os 

documentos necessários já estão nos autos para análise. 

 

 Verifica-se inicialmente que conforme cláusula terceira do CCT o piso salarial 

vigente da categoria para uma jornada de 220 horas mensais é de: 

O piso salarial passa ser o seguinte a partir de 1º de fevereiro de 2023: 

 

VIGILANTES - Assim considerados os integrantes da categoria 

profissional empregados em empresa especializada em Segurança 

Privada, nos termos da lei 7.102/83. 

 

R$ 1.760,00 (Um mil, setecentos e sessenta reais). 

 

 Uma vez que o contrato de trabalho será de 6 horas diárias, ou 150 horas 

mensais o valor corresponderá a R$ 1.200,00 (= (1760,00 / 220)*150), estando correta 

a remuneração do posto: 

   

 

 No que se refere ao provisionamento de férias e 13º, o valor correto é R$ 173,33 

e R$ 130,00, respetivamente, no total de R$ 303,33, a planilha apresentada considera 

R$ 303,27, diferença ínfima que não prejudica a aceitação. 

 Os encargos de INSS e FGTS estão de acordo com os índices previstos, 

ressalvando-se apenas o FAP que é individual para cada empresa. 

 No que aos demais benefícios aos empregados, riscos, e custos tais como 

ausências legais licença maternidade/ paternidade, uniforme, entre outros, não se A
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vislumbra inconformidade. De igual forma o quadro resumo apresentado pela 

empresa. 

 

 

 Ante ao exposto, s.m.j., opina-se pela conformidade da planilha apresentada.  

 

 

 

Dreone Mendes 

Contador 

CRC/SC 36.461 
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